
10  diário oficial Nº 35.742 Terça-feira, 12 DE MARÇO DE 2024

considerando as informações constantes no Processo nº 2024/245243;
resolve:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da governadoria do estado do 
Pará, o cb PM rg 38025 daNiel aNdrade da silva.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de março de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 11 de MarÇo de 2024.
osMar vieira da costa JÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1049949

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 216/2024-PGE.G., de 11 de março de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
resolve:
coNceder 10 (dez) dias de férias ao servidor, anderson Pinheiro sou-
sa Pontes, identidade funcional nº 5965480/1, no período de 01.04 a 
10.04.2024, referente ao período aquisitivo 2023/2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1049805
PoRtARiA Nº 215/2024-PGE.G, DE 08 DE MARço DE 2024.
o ProcUrador-geral do estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 5º, xviii, da lei complementar estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002; e
considerando o Processo administrativo eletrônico nº e-2024/2074605;
resolve:
art. 1º constituir grupo de trabalho para atualização do Manual de fase 
Preparatória desta Procuradoria-geral do estado do Pará (Pge/Pa).
art. 2º o grupo de trabalho de que trata esta Portaria será composto pelos 
seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
- gUstavo tavares MoNteiro, Procurador do estado, matrícula nº 
5896362/1;
- adriaNa daNiela Moraes de liMa, Procuradora do estado, matrícula 
nº 5969522/1;
- brUNo Maia ferreira, Procurador do estado, matrícula nº 5934247/2;
- eNorê corrêa MoNteiro, Procurador do estado, matrícula nº 
57228877/2.
art. 3º o grupo de trabalho terá duração de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da data da publicação desta Portaria.
Parágrafo único. o prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por igual período.
art. 4º o grupo de trabalho não implica em aumento de despesa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado

Protocolo: 1049529
PoRtARiA Nº 214/2024-PGE.G, DE 08 DE MARço DE 2024.
o ProcUrador-geral do estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 5º, xviii, da lei complementar estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002; e
considerando o Processo administrativo eletrônico nº e-2024/2074624;
resolve:
art. 1º constituir grupo de trabalho para elaboração do Manual de fiscali-
zação de contratos desta Procuradoria-geral do estado do Pará (Pge/Pa).
art. 2º o grupo de trabalho de que trata esta Portaria será composto pelos 
seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
- gUstavo tavares MoNteiro, Procurador do estado, matrícula nº 
5896362/1;
- brUNo HeNriqUe alves saloMÃo, Procurador do estado, matrícula nº 
5888090/2;
- roberta carvalHo da silva, Procuradora do estado, matrícula nº 
5969519/1;
- robiNa dias PiMeNtel viaNa, Procuradora do estado, matrícula nº 
54188284/1.
art. 3º o grupo de trabalho terá duração de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da data da publicação desta Portaria.
Parágrafo único. o prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por igual período.
art. 4º o grupo de trabalho não implica em aumento de despesa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado

Protocolo: 1049543

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 186/2024-PGE.G., de 07 de março de 2024.
o Procurador-geral adjunto administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
resolve:
coNceder licença-saúde e licença-assistência aos servidores conforme 
abaixo relacionados:

Nome id. fun-
cional Período tipo Processo

geize Maria texeira da silva de figueiredo 5250323/1 22.02.23 a 24.02.23 licença-saúde 2023/277503
Katia Maria bezerra cavalcante 2010038/1 24.03.23 a 30.03.23 licença-saúde 2023/364757

Maria do socorro felicia da costa 3154025/1 20.03.23 a 22.03.23 licença-saúde 2023/342170

roberta ferreira da silva 57202674/2 09.03.23 a 23.03.23 licença-assistência 2023/449137

rosane Martins Matos 57191383/1 19.03.23 a 22.03.23 licença-saúde 2023/343192

sueny Maria dos santos imbiriba 446530/2 24.02.23 a 28.02.23 e
02.03.23 a 16.03.23 licença-saúde 2023/331912

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
gabriel Perez rodrigUes
Procurador-geral adjunto administrativo, em exercício

Protocolo: 1049694

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 180/2024-PGE.G., de 01 de março de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/2058576;
resolve:
i-coNceder, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 1 ½ diárias à 
servidora, shirley Pereira Pires, identidade funcional nº 57174482/2, para 
participar de audiência no período de 01.04 a 02.04.2024.
local de origem: belém/Pa
local de destino: Paragominas/Pa
ii-coNceder, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 1 ½ diária ao 
servidor alexandre Mallet alvarez, identidade funcional nº 54189195/2, 
para conduzir a servidora, shirley Pereira Pires, à audiência no período de 
01.04 a 02.04.2024.
local de origem: belém/Pa
local de destino: Paragominas/Pa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1049745

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 211/2024-PGE.G., de 07 de março de 2024.
o Procurador-geral do estado, no uso das suas atribuições legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/208230
resolve:
torNar seM efeito a Portaria nº158/2024-Pge.g. de 23.02.2024 publi-
cada no doe nº 35.725 de 27.02.2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado

Protocolo: 1049698

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

REsoLução Nº 242/2024-csPGE
altera a resolução nº 236, de 8 de junho de 2022, que dispõe sobre os 
procedimentos de credenciamento e contratação de instrutores para minis-
trar aulas, cursos, oficinas, workshops e eventos congêneres, no âmbito da 
Procuradoria-geral do estado do Pará.
o coNselHo sUPerior da ProcUradoria-geral do estado do 
Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º do art. 15-a 
da lei complementar estadual nº 041, de 29 de agosto de 2002,
resolve:
art. 1º a resolução nº 236, de 8 de junho de 2022, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“art. 3º ..............................
i – o processo será formalizado de acordo com o art. 72, da lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com as seguintes etapas:
a) elaboração do documento de formalização de demanda pela escola supe-
rior da advocacia Pública do estado do Pará (esaP), ou por requerimento a 
ela dirigido, o qual conterá de forma resumida as especificações do evento;
b) elaboração de estudo técnico preliminar e análise de riscos, quando o 
valor estimado da contratação for superior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do inciso ii do caput do art. 75 da lei federal nº 14.133, de 2021
c) elaboração do termo de referência;
d) elaboração de projeto pedagógico de aula, curso, oficina, workshop ou 
evento congênere pela escola superior da advocacia Pública do estado do 
Pará (esaP);
e) confecção de parecer técnico pelo agente de contratação, no qual serão 
apresentadas as justificativas quanto à escolha do contratado, por meio da 
análise de sua qualificação técnica, e do preço da contratação, na forma 
do anexo i desta resolução, além da indicação do fundamento legal da 
hipótese de inexigibilidade;
f) apresentação do atestado de disponibilidade orçamentária; e
g) emissão de autorização pelo ordenador de despesa.
............................................
§ 1º-a. o parecer técnico do agente de contratação poderá fazer remissão às 
razões elencadas no despacho de que trata o inciso ii do caput deste artigo.


